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RESUMO 

Esta tese, desenvolvida na área de Direitos Sociais e Políticas Públicas, propõe 
diretrizes para o manejo de dados e tecnologias inteligentes para apoiar as políticas 
públicas voltadas à regularização fundiária no Brasil. O problema central da pesquisa 
é: quais diretrizes devem ser observadas no desenvolvimento de uma plataforma 
digital que auxilie a Administração Pública no planejamento, implementação e controle 
de políticas de regularização fundiária, numa perspectiva de Governo Digital? A 
hipótese inicial é a de que a consolidação das tecnologias emergentes num modelo 
de Governo Digital pode auxiliar no planejamento de políticas públicas, com a 
identificação e endereçamento efetivo dos problemas atuais enfrentados nas áreas de 
habitação, gestão urbanística e regularização fundiária no Brasil. As diretrizes para 
uma plataforma devem contemplar a integração de dados georreferenciados, a 
interoperabilidade entre sistemas e instituições, a facilitação do acesso ao 
financiamento habitacional e a promoção da transparência e participação social. A 
pesquisa, de natureza qualitativa e método dedutivo, utiliza técnica bibliográfica e 
adota como referencial epistemológico a Teoria dos Sistemas de Niklas Luhmann, que 
serve de base para a análise da complexidade do processo de tomada de decisões 
públicas. Os objetivos específicos correspondem aos quatro capítulos nos quais a 
pesquisa foi desenvolvida. No primeiro, a propriedade imobiliária, a moradia adequada 
e a cidade inteligente e sustentável são caracterizadas como direitos fundamentais e 
contrastados com o panorama urbano brasileiro no início do século XXI, caracterizado 
por problemas como as ocupações irregulares, o déficit habitacional e a inadequação 
da infraestrutura. O segundo capítulo, apoiado pela Teoria dos Sistemas, investiga 
como as políticas públicas de gestão urbanística e regularização fundiária são 
estruturadas para assegurar os direitos fundamentais, bem como destaca a 
interconexão entre os sistemas político, jurídico e econômico. No terceiro capítulo, o 
foco se volta para as tecnologias emergentes, como a inteligência artificial e o Big 
Data, no contexto da Administração Pública Digital, demonstrando como essas 
tecnologias podem ser aplicadas para melhorar a coleta e análise de dados, 
promovendo decisões informadas na implementação de políticas públicas. O quarto 
capítulo, além de apontar algumas plataformas digitais existentes, propõe diretrizes 
específicas para o desenvolvimento de uma plataforma digital que auxilie a 
regularização fundiária. Em conclusão, a hipótese foi confirmada, no sentido de que 
uma plataforma digital pode ser uma ferramenta estratégica para endereçar os 
problemas urbanos do Brasil, possibilitando decisões baseadas em evidências. As 
diretrizes propostas foram segmentadas nas dimensões formal e material: as 
primeiras dão conta do “como” deve ser a plataforma e direcionam para a facilidade 
de uso e para a conformidade com a proteção de dados pessoais, participação social, 
transparência e adaptabilidade às situações e necessidades locais; de outra banda, 
as diretrizes materiais orientam “o que” a plataforma deve ser capaz de fazer e 
entregar, destacando-se a interoperabilidade entre sistemas de diversas instituições, 
o acesso organizado a dados georreferenciados, atualização constante de indicadores 
e integração com os sistema registral imobiliário, de financiamento habitacional e de 
proteção social. 

Palavras-chave: Regularização fundiária; Governo Digital; Políticas Públicas; 
Sociedade da Informação; Teoria dos Sistemas; Plataforma digital. 
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ABSTRACT 

This thesis, developed in the area of Social Rights and Public Policies, proposes 
guidelines for the use of data and smart technologies to support public policies for land 
regularization in Brazil. The central problem of the research is:  what guidelines should 
be observed in developing a digital platform that assists Public Administration in 
planning, implementing, and controlling land regularization policies from a Digital 
Government perspective? The initial hypothesis is that the consolidation of emerging 
technologies in a Digital Government model can aid in planning public policies, 
identifying and effectively addressing current problems faced in housing, urban 
management, and land regularization in Brazil. The guidelines for a platform should 
include the integration of georeferenced data, interoperability between systems and 
institutions, facilitation of access to housing finance, and promotion of transparency 
and social participation. The research, qualitative in nature and using a deductive 
method, employs bibliographic technique and adopts Niklas Luhmann's Systems 
Theory as its epistemological framework, which serves as a basis for analyzing the 
complexity of public decision-making processes. The specific objectives correspond to 
the four chapters in which the research was developed. In the first, real estate property, 
adequate housing, and smart and sustainable cities are characterized as fundamental 
rights and contrasted with the Brazilian urban landscape at the beginning of the 21st 
century, characterized by problems such as irregular occupations, housing deficit, and 
inadequate infrastructure. The second chapter, supported by Systems Theory, 
investigates how public policies for urban management and land regularization are 
structured to ensure fundamental rights, and highlights the interconnection between 
political, legal, and economic systems. In the third chapter, the focus turns to emerging 
technologies, such as artificial intelligence and Big Data, in the context of Digital Public 
Administration, demonstrating how these technologies can be applied to improve data 
collection and analysis, promoting informed decisions in public policy implementation. 
The fourth chapter, in addition to pointing out some existing digital platforms, proposes 
specific guidelines for developing a digital platform that assists land regularization. In 
conclusion, the hypothesis was confirmed, in the sense that a digital platform can be a 
strategic tool to address Brazil's urban problems, enabling evidence-based decisions. 
The proposed guidelines were segmented into formal and material dimensions: the 
former account for "how" the platform should be and direct towards ease of use and 
compliance with personal data protection, social participation, transparency, and 
adaptability to local situations and needs; on the other hand, the material guidelines 
guide "what" the platform should be able to do and deliver, highlighting interoperability 
between systems of various institutions, organized access to georeferenced data, 
constant updating of indicators, and integration with the real estate registration system, 
housing finance, and social protection. 

Keywords: Land regularization (Property Law); Digital Government; Public Policies; 
Information Society; Systems Theory; Digital platform. 
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RESUMEN 

Esta tesis, desarrollada en el área de Derechos Sociales y Políticas Públicas, propone 
directrices para el uso de datos y tecnologías inteligentes para apoyar las políticas 
públicas de regularización de tierras en Brasil. La pregunta central de la investigación 
es: ¿qué directrices deben observarse en el desarrollo de una plataforma digital que 
ayude a la Administración Pública en la planificación, implementación y control de 
políticas de regularización de tierras desde una perspectiva de Gobierno Digital? La 
hipótesis inicial es que la consolidación de tecnologías emergentes en un modelo de 
Gobierno Digital puede ayudar en la planificación de políticas públicas, identificando y 
abordando efectivamente los problemas actuales que se enfrentan en las áreas de 
vivienda, gestión urbana y regularización de tierras en Brasil. Las directrices para una 
plataforma deben incluir la integración de datos georreferenciados, la interoperabilidad 
entre sistemas e instituciones, la facilitación del acceso al financiamiento de vivienda 
y la promoción de la transparencia y la participación social. La investigación, de 
naturaleza cualitativa y método deductivo, utiliza técnica bibliográfica y adopta como 
marco epistemológico la Teoría de Sistemas de Niklas Luhmann, que sirve de base 
para el análisis de la complejidad del proceso de toma de decisiones públicas. Los 
objetivos específicos corresponden a los cuatro capítulos en los que se desarrolló la 
investigación. En el primero, la propiedad inmobiliaria, la vivienda adecuada y la 
ciudad inteligente y sostenible se caracterizan como derechos fundamentales y se 
contrastan con el panorama urbano brasileño a principios del siglo XXI, caracterizado 
por problemas como ocupaciones irregulares, déficit habitacional e infraestructura 
inadecuada. El segundo capítulo, apoyado en la Teoría de Sistemas, investiga cómo 
se estructuran las políticas públicas de gestión urbana y regularización de tierras para 
garantizar los derechos fundamentales, y destaca la interconexión entre los sistemas 
político, jurídico y económico. En el tercer capítulo, el enfoque se dirige a las 
tecnologías emergentes, como la inteligencia artificial y el Big Data, en el contexto de 
la Administración Pública Digital, demostrando cómo estas tecnologías pueden 
aplicarse para mejorar la recopilación y el análisis de datos, promoviendo decisiones 
informadas en la implementación de políticas públicas. El cuarto capítulo, además de 
señalar algunas plataformas digitales existentes, propone directrices específicas para 
el desarrollo de una plataforma digital que ayude en la regularización de tierras. En 
conclusión, se confirmó la hipótesis, en el sentido de que una plataforma digital puede 
ser una herramienta estratégica para abordar los problemas urbanos de Brasil, 
permitiendo decisiones basadas en evidencias. Las directrices propuestas se 
segmentaron en dimensiones formales y materiales: las primeras dan cuenta del 
"cómo" debe ser la plataforma y dirigen hacia la facilidad de uso y el cumplimiento de 
la protección de datos personales, la participación social, la transparencia y la 
adaptabilidad a las situaciones y necesidades locales; por otro lado, las directrices 
materiales orientan "qué" debe ser capaz de hacer y entregar la plataforma, 
destacando la interoperabilidad entre sistemas de diversas instituciones, el acceso 
organizado a datos georreferenciados, la actualización constante de indicadores y la 
integración con el sistema de registro inmobiliario, financiamiento de vivienda y 
protección social. 

Palabras clave: Regularización de tierras; Gobierno Digital; Políticas Públicas; 
Gestión urbana; Sociedad de la Información; Teoría de Sistemas; Plataforma digital. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A presente tese de doutorado apresenta como título “REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA E GOVERNO DIGITAL: diretrizes para uma plataforma de apoio ao 

planejamento, implementação e controle de políticas públicas baseadas em 

evidências” e tem como tema a utilização de tecnologias inteligentes como forma de 

apoio às políticas públicas de habitação e regularização fundiária. 

Partindo da Teoria dos Sistemas de Luhmann, esta tese investigará como um 

modelo de Governo Digital, que implica na utilização de tecnologias emergentes, em 

especial a Inteligência Artificial – IA, pode auxiliar no planejamento de políticas 

públicas de gestão urbanística e de regularização fundiária no Brasil. Esta análise 

contemplará o contexto atual do caos urbano, a formação da estrutura fundiária 

brasileira, as políticas públicas de regularização fundiária atualmente existentes e, a 

partir do estudo do e-Governo e das potencialidades tecnológicas, proporá diretrizes 

para desenvolvimento de uma plataforma tecnológica para auxiliar a Administração 

Pública na formulação, implementação e avaliação das políticas de regularização 

fundiária. 

A delimitação do tema leva em consideração quatro pontos relevantes: 

1. Tecnologias inteligentes: a abordagem se concentra em tecnologias que 

utilizam inteligência artificial, aprendizado de máquina e outras técnicas 

avançadas de processamento de dados para apoiar as políticas públicas 

urbanísticas e habitacionais, num arranjo de Plataforma de Governo Digital 

para regularização fundiária; 

2. Planejamento urbano: o foco é na utilização das tecnologias inteligentes para 

apoiar o planejamento urbano, ou seja, o processo de agendamento, 

formulação, implementação e avaliação das políticas públicas que visam 

orientar a ocupação do solo urbano e o desenvolvimento das cidades. 

3. Regularização fundiária: consiste em um conjunto de medidas que buscam 

legalizar a situação de ocupações informais em áreas urbanas. Nesse contexto, 

as tecnologias inteligentes podem ser utilizadas para apoiar a identificação e a 

análise de áreas que necessitam de regularização. 

4. Diretrizes sistêmicas: o objetivo é estabelecer diretrizes que possam orientar o 

desenvolvimento de uma plataforma de apoio às políticas públicas urbanísticas 

e habitacionais. Essas diretrizes devem ser pensadas de forma sistêmica, 



15 

 

coordenando ações dos sistemas jurídico, econômico e político, considerando 

o cenário de alta complexidade envolvido no planejamento urbano e na 

regularização fundiária. 

Como problema, o trabalho aborda: a partir de um modelo de governo digital, 

quais diretrizes devem ser observadas no desenvolvimento de uma plataforma digital 

de apoio às políticas públicas de regularização fundiária no Brasil? 

O objetivo geral do trabalho é investigar como um modelo de Governo Digital 

pode contribuir para a formulação de políticas públicas de gestão urbanística e 

regularização fundiária no Brasil, auxiliando no enfrentamento dos problemas de 

déficit habitacional, mobilidade, acesso a serviços públicos e exclusão social. Ele se 

desmembrará nos seguintes objetivos específicos: mapear as diferentes 

manifestações do caos urbano no contexto brasileiro atual, com foco em déficit 

habitacional, exclusão social, mobilidade e gentrificação; investigar a formação 

histórica da estrutura fundiária brasileira, destacando a influência da escravidão, do 

êxodo rural, da formação de favelas e da falta de planejamento urbano em sua 

conformação atual; avaliar a política pública de regularização fundiária e a gestão 

urbanística no Brasil, contemplando os principais marcos legais, em especial a Lei 

13.465/2017, e os desafios de sua implementação e os resultados da política até o 

presente; aplicar a Teoria dos Sistemas de Luhmann para compreender a propriedade 

imobiliária e as políticas públicas associadas ao direito à moradia digna; analisar o 

impacto e a eficácia potencial das novas tecnologias, particularmente a IA, na 

estruturação e implementação de um Governo Digital eficiente e transparente, com 

enfoque na formulação de políticas públicas urbanísticas e de regularização fundiária 

dentro do contexto do Estado Democrático Constitucional e desenvolver diretrizes 

para a criação de uma plataforma digital que possa servir à Administração Pública na 

formulação, implementação e avaliação de políticas públicas habitacionais e de 

gestão urbanística, com ênfase na necessidade de integração interinstitucional e na 

participação popular. 

Já como hipótese para o problema, tem-se que a consolidação das 

tecnologias emergentes num modelo de Governo Digital pode auxiliar na formulação 

de políticas públicas, com a identificação e endereçamento efetivo dos problemas 

atuais enfrentados nas áreas de habitação, gestão urbanística e regularização 

fundiária no Brasil. As diretrizes para uma plataforma devem contemplar a integração 

de dados georreferenciados, a interoperabilidade entre instituições, a facilitação do 
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acesso ao financiamento habitacional e a promoção da transparência e participação 

social. Essas diretrizes permitirão uma gestão mais eficiente, baseada em evidências, 

e garantirão maior inclusão social e econômica das populações regularizadas. 

A estruturação de uma plataforma digital integrada que contenha informações 

claras, completas, organizadas e disponíveis para a Administração Pública traria 

ganhos sensíveis de qualidade no planejamento, execução e acompanhamento de 

políticas públicas voltadas para o ordenamento do solo urbano e efetivação do direito 

fundamental à moradia digna. 

A justificativa para o trabalho, do ponto de vista social, assenta-se no fato de 

que o Ministério do Desenvolvimento Regional apurou, em 2019, que mais de 50% 

dos 60 milhões de domicílios urbanos do país não tinham “escritura”. Isso corresponde 

a mais de 30 milhões de imóveis urbanos ocupados, sobretudo, por famílias de baixa 

renda. Embora desde meados da década de 1980 o ordenamento jurídico brasileiro 

contemple várias normas de planejamento urbanístico, ambiental e de fomento ao 

direito à moradia, no que se incluem  o Programa Minha Casa Minha Vida- PMCV, o 

Programa Nacional de Crédito Fundiário-PNCF, o Programa Nacional de Reforma 

Agrária-PNRA, o Programa Nacional de Regularização Fundiária-PNRF, e, ainda, a 

Regularização Fundiária Urbana-REURB, persistem aglomerações humanas em 

áreas insalubres, contaminadas, sujeitas a desabamento ou a enxurradas, e sem 

equipamento viário adequado. A confluência desses fatores resulta em núcleos 

urbanos informais (periferias, vilas e favelas) caracterizados pela exclusão da 

economia formal, segregação social, propagação de doenças, poluição ambiental e 

altos índices de evasão escolar. 

Disso depreende-se ser baixa a efetividade da implementação das políticas 

públicas voltadas à garantia do direito à moradia digna, que engloba também os 

serviços públicos inerentes à vida com dignidade, entre os quais o acesso à saúde e 

educação pública, segurança, energia elétrica, telefonia, internet, transporte, água e 

saneamento. Neste cenário, com a excessiva complexidade técnica dos instrumentos 

jurídicos disponíveis e da escassez de recursos Estatais, nota-se que os gestores 

públicos têm dificuldade de reunir informações claras, completas e organizadas para 

o planejamento urbano, elaboração dos Projetos de Regularização Fundiária ou 

mesmo para destinação de recursos/iniciativas pontuais nesta área. Os gestores 

também não possuem subsídios de como se valerem de novas tecnologias de 

inteligência artificial para a realização de tais desideratos. 
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Nesse panorama, a partir de um modelo de Governo Digital, a tese proporá 

diretrizes para criação de uma plataforma digital que reúna, consolide e apresente de 

forma organizada informações úteis para o gestor de políticas urbanísticas planejar, 

executar e acompanhar ações voltadas a Regularização Fundiária e gestão 

urbanística. O conceito envolveria reunir dados estruturados e não estruturados 

(preservando-se o anonimato e sigilo, quando aplicáveis) de banco de dados públicos 

e privados que apoiem o processo de tomada de decisão pelo gestor público. Isso 

seria feito através da integração de informações do IBGE, Registro de Imóveis, 

Secretarias/Departamentos Estaduais e Municipais de Educação, Segurança, Saúde 

e Planejamento, INCRA, IBAMA, Receita Estadual e Federal, fornecedores de água, 

energia elétrica e telefonia, entre outros, o que possibilitaria identificar – inclusive com 

auxílio de Inteligência Artificial – áreas com alta densidade populacional, proliferação 

de doenças, evasão escolar, registro de ocorrências policiais, de modo a sugerir e 

implementar políticas e ações para melhoria das situações existentes. 

A IA tem a capacidade de colaborar, de forma substancial, para o 

planejamento e para a implantação de programas de regularização fundiária urbana, 

viabilizando melhorar a eficiência, precisão e qualidade das intervenções. Algumas 

maneiras pelas quais a IA pode contribuir são: a análise de dados, já que ela é capaz 

de processar e analisar grandes volumes de dados, oriundos de diversas fontes, tais 

como dados cadastrais, legais, socioeconômicos e até georreferenciados permitindo 

a identificação de tendências e padrões relevantes para o planejamento de programas 

de regularização fundiária; a identificação de áreas irregulares: por meio de algoritmos 

de aprendizado de máquina e técnicas de visão computacional, torna-se possível 

analisar imagens de satélite e identificar áreas irregulares, facilitando o diagnóstico e 

o planejamento de eventuais intervenções que se fazem necessárias; a otimização de 

recursos: por intermédio da IA há a possibilidade de auxílio na alocação eficiente de 

recursos para implementar programas, identificando as prioridades e prevendo, por 

estimativa, os custos com base em dados históricos e atuais; a modelagem e 

simulação: a IA pode ser utilizada para auxiliar na criação de modelos e simulações 

capazes de prever o impacto das mais diversas intervenções e políticas de 

regularização fundiária, viabilizando que decisões sejam tomadas de forma mais 

informada e baseada em evidências; o monitoramento e avaliação: a IA pode ser 

utilizada para monitorar o progresso dos programas de regularização fundiária e 

avaliar seus resultados, tornando mais fáceis os ajustes e as melhorias contínuas 
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necessárias; a participação social: o uso da IA permite a melhoria da comunicação e 

da participação dos cidadãos no processo de regularização fundiária, através dos 

denominados chatbots e outras interfaces que facilitam o acesso à informação e a 

própria interação entre as partes interessadas; a capacitação técnica: também por 

meio da IA é possível melhorar a capacidade técnica das instituições responsáveis 

pela regularização fundiária, oferecendo suporte e treinamento por meio de sistemas 

de aprendizado adaptativo e assistentes virtuais e a integração de sistemas: a IA 

consegue facilitar a integração de diferentes sistemas e bancos de dados relacionados 

à regularização fundiária, tornando mais eficientes e coordenas as ações; a 

articulação entre o financiamento habitacional e os programas sociais: a integração 

dos sistemas assegura que as famílias envolvidas no processo de regularização 

fundiária tenham maior acesso ao crédito, promovendo, assim, melhorias nas 

condições habitacionais e a consolidação de uma moradia digna. 

Portanto, a aplicação da inteligência artificial em diferentes etapas do 

processamento da regularização fundiária urbana pode representar uma melhora na 

eficiência, na eficácia e principalmente na qualidade das intervenções, contribuindo, 

ainda que como consequência, para o desenvolvimento urbano sustentável e 

inclusivo.  

O trabalho insere-se no eixo temático “Dimensões Instrumentais das Políticas 

Públicas” e foca nos diferentes mecanismos jurídicos e sociais à disposição do poder 

público e da sociedade para garantir e viabilizar a implementação das políticas 

públicas. 

A pesquisa, que tem como tema a utilização de tecnologias inteligentes como 

forma de apoio às políticas públicas de habitação e regularização fundiária, relaciona-

se de maneira direta com o Programa de Doutorado em Direito da Universidade de 

Santa Cruz do Sul - UNISC, cuja área de concentração é “Direitos Sociais e Políticas 

Públicas”. Mais especificamente, o trabalho dialoga com o eixo temático “Dimensões 

Instrumentais das Políticas Públicas”, já que leva em conta os mecanismos jurídicos 

e tecnológicos existentes e as possibilidades de uso pelo poder público, com o objetivo 

de viabilizar a formulação e implementação da política urbana. 

O problema proposto converge com as diretrizes do Grupo de Pesquisa em 

Estado, Administração Pública e Sociedade, em especial, com o projeto de pesquisa 

“Administração pública digital no Brasil no século XXI: possibilidades inovadoras, 

desafios para um regime jurídico adequado e contribuições às políticas públicas. Eixo: 
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Administração pública digital no Brasil, inteligência artificial aplicada às políticas 

públicas”, já que oferecerá proposta de instrumentos de apoio ao planejamento e 

execução de políticas públicas.   

Desta maneira, o desenvolvimento da tese está alinhada aos temas 

pesquisados e trabalhados pelo Programa de Doutorado em Direito da Universidade 

de Santa Cruz do Sul, ao seu eixo temático das dimensões instrumentais e se insere 

no Grupo e Projeto de Pesquisa coordenado pelo orientador Prof. Dr. Janriê Rodrigues 

Reck, em uma abordagem a ser desenvolvida a partir da Teoria dos Sistemas e que 

trará novos resultados científicos que possibilitarão avanços no estudo da matéria, a 

partir de uma abordagem inédita, como fica confirmado das descrições a seguir. 

Para averiguação do ineditismo da tese foram analisados o Banco de Teses 

e Dissertações da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

(CAPES) e a plataforma da Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações do 

Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia (IBICT)1.  

Na busca pelos termos “tecnologias” e “regularização fundiária”, refinada com 

o campo do direito nenhuma tese foi encontrada. Na Biblioteca Digital Brasileira de 

Teses e Dissertações do Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia 

(IBICT) foram encontradas algumas dissertações de Mestrado e tese de Doutorado:    

• A dissertação “Sistema Web para gestão e elaboração de projetos de 

recuperação de áreas degradadas: uma avaliação”, de autoria de Jean 

Carlos Ferreira, defendida em 2015, por meio do Programa de Pós-

Graduação em Ciências Florestais e Ambientais da Faculdade de 

Engenharia Florestal (FENF) da Universidade Federal de Mato Grosso2. 

Observa-se que o trabalho não repete a temática pretendida na tese de 

doutorado proposta, na medida em que a dissertação trata, de forma 

mais específica, sobre a utilização de tecnologias no projeto e na 

elaboração de recuperação de áreas consideradas degradadas, o que 

não é parte da tese que se busca construir. 

• A dissertação “Proposta de metodologia para regularização fundiária de 

áreas públicas”, de autoria de Marcelo Sampaio Sobreira dos Santos, 

orientado por Silvio Jacks dos Anjos Garnés, defendida em 2016, por 

 
1 https://bdtd.ibict.br/vufind/ 
2disponível em: https://bdtd.ibict.br/vufind/Record/UFMT_e2ee521f74b472a39995932406e318a4 

https://bdtd.ibict.br/vufind/
https://bdtd.ibict.br/vufind/Record/UFMT_e2ee521f74b472a39995932406e318a4
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meio do Programa de Pós-Graduação em Ciências Geodesicas e 

Tecnologias da Geoinformação da Universidade Federal de 

Pernambuco3. Nota-se que a dissertação não guarda relação de 

conteúdo com o projeto de tese, na medida em que, além de estar 

distante do campo do Direito, objetiva propor uma metodologia à 

regularização fundiária de áreas públicas. Por sua vez, a tese trata de 

um tema bastante importante que são as políticas públicas habitacionais 

que, por vezes, acabam sendo bastante negligenciadas por quem 

deveria lutar por elas, mas que necessitam da regularização fundiária e 

que podem ser aprimoradas por meio do uso de novas tecnologias. 

• A dissertação “Regularização fundiária como política pública: o caso de 

Santana de Parnaíba, região metropolitana de São Paulo”, de autoria de 

Fabiana Faria Tavares, orientada por Renato Cymbalista, defendida em 

2021, por meio do Programa de Pós-Graduação em Cidades Inteligentes 

e Sustentáveis da Universidade Nove de Julho4.A dissertação, 

novamente, não interfere no ineditismo da tese, pois a política pública 

de regularização fundiária foi discutida em sede de mestrado e, além 

disso, é extremamente específico em relação à região metropolitana 

paulista, no caso, Santana de Parnaíba. A tese de doutorado será mais 

ampla e observará a regularização fundiária como finalidade de políticas 

públicas em um contexto amplificado e geral. 

• A dissertação “Utilização da fotogrametria nos processos de 

regularização fundiária”5, de autoria de Juliano da Silva Deolindo, 

orientada por Carlos Loch, defendida em 2013, por meio do Programa 

de Pós-Graduação em Engenharia Civil da Universidade Federal de 

 
3disponível em: https://bdtd.ibict.br/vufind/Record/UFPE_b38ac955ae61d8e89399abcfa6c60d77 
4 disponível em: https://bdtd.ibict.br/vufind/Record/NOVE_7f8f81f08f5bb854c62bacec7cc34439 
5 Fotogrametria é uma técnica que utiliza fotografias para medir e mapear características físicas de 
objetos ou áreas geográficas. Esse método permite a criação de mapas, modelos tridimensionais e 
levantamentos topográficos a partir de imagens aéreas ou terrestres, capturadas por câmeras 
fotográficas ou outros dispositivos de imagem. Envolve a análise e a interpretação das fotografias, bem 
como o uso de princípios matemáticos e geométricos para extrair informações precisas sobre as 
dimensões, as formas e as posições dos objetos retratados. Existem dois tipos principais de 
fotogrametria: a fotogrametria terrestre, que utiliza imagens capturadas a partir do solo, e a 
fotogrametria aérea, que se baseia em imagens obtidas de aeronaves, drones ou satélites. (TEMBA, 
2000 - http://csr.ufmg.br/geoprocessamento/publicacoes/fotogrametria.pdf ) 

https://bdtd.ibict.br/vufind/Record/UFPE_b38ac955ae61d8e89399abcfa6c60d77
https://bdtd.ibict.br/vufind/Record/NOVE_7f8f81f08f5bb854c62bacec7cc34439
http://csr.ufmg.br/geoprocessamento/publicacoes/fotogrametria.pdf
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Santa Catarina6. Novamente inexiste relação entre a dissertação 

apresentada e a tese que será construída que possa descaracterizar o 

ineditismo do trabalho. A dissertação foi apresentada em um contexto 

diferentemente do Direito, mas sim com relação à engenharia. A 

dissertação enfoca na fotogrametria que utiliza fotos para fins de mapear 

e medir determinadas áreas geográficas. A tese trata de tecnologias 

mais avançadas, especialmente que detenham relação com a 

inteligência artificial. 

• A tese “Regularização fundiária e urbanística: aplicação no Município de 

Ribeirão Preto”, de autoria de Taisa Cintra Dosso, orientada por 

Jonathas Magalhaes Pereira da Silva, defendida em 2021, por meio do 

Programa de Pós-Graduação da Pontifícia Universidade Católica de 

Campinas7. Em que pese a tese defendida tenha trabalhado a questão 

da regularização fundiária e urbanística, percebe-se que ela não é 

abrangente, estando circunscrita à aplicação no munícipio de Ribeirão 

Preto. O uso de tecnologias, especialmente pautadas na inteligência 

artificial, para viabilizar políticas públicas de regularização fundiária não 

foram objeto da tese já defendida, demonstrando, mais uma vez, ser 

inédita a temática sugerida para a tese de doutorado que se pretende 

construir. 

Levando-se em conta os resumos e sumários das pesquisas, percebe-se que 

se focaram apenas em instrumentos jurídicos ou técnicos para planejamento de 

regularização fundiária, sem que tenham abordado a necessidade de integração e 

manejo de informações numa plataforma à disposição do gestor público. Assim, 

comprovado está o ineditismo desta pesquisa em grau de doutorado. 

O método de abordagem será o dedutivo, que parte de premissas gerais para 

chegar a conclusões específicas. Nesta lógica, parte-se da descrição de propriedade 

numa perspectiva sistêmica para implementar novas e inteligentes tecnologias que 

podem servir para o planejamento urbano e para a regularização fundiária, com a 

possibilidade de garantir a concretização de políticas públicas de habitação e 

 
6disponível em: 
https://repositorio.ufsc.br/xmlui/bitstream/handle/123456789/122793/326556.pdf?sequence=1&isAllow
ed=y 
7 disponível em: https://bdtd.ibict.br/vufind/Record/PCAM_093fc2a7012f00e2c62b74b33caccd54 

https://repositorio.ufsc.br/xmlui/bitstream/handle/123456789/122793/326556.pdf?sequence=1&isAllowed=y
https://repositorio.ufsc.br/xmlui/bitstream/handle/123456789/122793/326556.pdf?sequence=1&isAllowed=y
https://bdtd.ibict.br/vufind/Record/PCAM_093fc2a7012f00e2c62b74b33caccd54
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urbanismo. Utiliza-se a pesquisa qualitativa, para posteriormente propor estratégias 

de aprimoramento das políticas públicas habitacionais e urbanísticas por intermédio 

das novas tecnologias, num modelo de Governo Digital. 

A escolha pela abordagem sistêmica justifica-se pelo destaque da Teoria dos 

Sistemas de Luhmann nas ciências sociais, especialmente na prática administrativa, 

tanto em governos quanto em organizações. Essas áreas frequentemente se 

beneficiam de sua aplicação para mediar conflitos e oposições. Além disso, o 

pensamento sistêmico permite avançar de uma ciência objetiva para uma epistêmica, 

na qual a epistemologia se integra à teoria científica, proporcionando um arcabouço 

mais completo para o desenvolvimento de teorias e abordagens em diversas áreas e 

níveis de complexidade (Kasper, 2000). 

As justificativas da investigação do problema da tese se sustentam em alguns 

pontos fundamentais, que são: a justificação do tema; o ineditismo da tese; a linha de 

pesquisa; a conexão com a atuação acadêmica do orientador, conhecedor da Teoria 

dos Sistemas sendo que a tese se comunica com a linha de pesquisa do professor; a 

importância social; e o eixo da justificativa na perspectiva pessoal.  

O tema se justifica pelas contribuições que trará para futuras pesquisas, nos 

seguintes níveis: (a) como referência bibliográfica para futuros trabalhos relacionados 

ao tema; (b) como contribuição teórica pela pesquisa de como as diretrizes, a partir 

da teoria sistêmica, podem contribuir para uma plataforma de apoio ao planejamento, 

implementação e controle de políticas públicas baseadas em evidências; (c) pela 

contribuição específica para gerar proposições teóricas de natureza acadêmica, 

visando a formação de agentes públicos, notadamente os executores de políticas 

públicas relacionadas com a segurança jurídica, pelo Centro Integrado de Estudos e 

Pesquisas em Políticas Públicas-CIEPP. 

Justifica-se a investigação, porquanto o tema possui relevância e tem como 

núcleo central o direito fundamental à propriedade imobiliária e à moradia, bem como 

os direitos implícitos de acesso, proteção, uso e as respectivas políticas públicas para 

a concretização desses direitos fundamentais, com fundamento nos princípios, 

objetivos e direitos fundamentais, baseado no constitucionalismo contemporâneo. 

A complexidade é um dos pressupostos fundamentais do pensamento 

sistêmico e permeia um conjunto de ações, interações e retroações muito intrincado, 

abarcando inclusive fenômenos aparentemente aleatórios e indeterminados. No 

ponto, Niklas Luhmann, que renovou a Teoria dos Sistemas, considera a 
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complexidade inerente à modernidade e a considera como categoria analítica para 

distinguir sistema e entorno, bem como na interação entre os subsistemas sociais. 

Assim, considerando que a propriedade privada é um elemento que se 

interrelaciona entre os sistemas da Economia, da Política e do Direito, entende-se que 

a abordagem sistêmica trará vários aportes “úteis” e instrumentais para entender os 

fenômenos pesquisados na tese. Nesse rumo, a intenção não é replicar a teoria de 

Luhmann, mas utilizá-la para analisar as políticas públicas de gestão urbanística e 

regularização fundiária no panorama da Administração Pública Digital. 

A pesquisa também se justificativa através da conexão com a atuação 

acadêmica do orientador, Professor Doutor Janriê Rodrigues Reck, pesquisador da 

área de políticas públicas e da Teoria dos Sistemas, inclusive com diversas 

publicações que abordam a temática. 

E, por último, na perspectiva pessoal, justifica-se a investigação, pois 

possuem relação direta com os estudos do autor e com a sua realidade diária e 

hodierna enquanto Registrador de Imóveis. 

As técnicas utilizadas possuem uma perspectiva multimetodológica, de modo 

que a pesquisa é, especialmente, bibliográfica e documental, utilizando-se também do 

Banco de Teses de Dissertações da CAPES, base de dados do Scielo, do Portal 

Periódicos da CAPES e do CONPEDI, de publicações em revistas brasileiras 

qualificadas no Qualis, por meios eletrônicos. 

A partir da pontuação do problema investigatório, passou-se à coleta de 

informações idôneas e que guardam relação com o trabalho. O primeiro passo se deu 

com a pesquisa virtual em banco de dados científicos, sites de revistas reconhecidas 

pelas sociedades científicas com boa qualificação (Qualis). A pesquisa utiliza 

palavras-chave, relacionadas ao tema do presente estudo, tais como: novas 

tecnologias, inteligência artificial, urbanismo, gestão urbanística, regularização 

fundiária, planejamento urbano ou territorial, sustentabilidade urbana, loteamentos 

irregulares, políticas públicas. Quanto ao período de publicação, priorizou-se as 

últimas três décadas, com exceção aos textos cujos conceitos e resultados são válidos 

e consolidados, reconhecidos ainda hodiernamente pela comunidade científica. 

Sabe-se que o levantamento bibliográfico preliminar viabiliza a delimitação da 

área de estudo, permitindo que o problema possa ser definido (Gil, 2022). Após o 

procedimento, partiu-se à observação detalhada de todo o material, principalmente, 

suas hipóteses, métodos e resultados. Nesse contexto, iniciou-se uma seleção 
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qualitativa dos materiais encontrados e separados, com base nos eixos ou estruturas 

que foram objeto da pesquisa. 

Quantitativamente, foram analisados e selecionados dezenas de fontes 

teóricas, dando-se preponderância aos artigos científicos das seguintes áreas: 

Administração Pública, Direito e Tecnologias. Apesar de o presente trabalho ser 

caracterizado como revisão de literatura, analisou-se também as normas jurídicas 

aplicáveis no contexto.  

O primeiro capítulo aborda a propriedade imobiliária, a moradia adequada e a 

cidade inteligente e sustentável que são caracterizadas como direitos fundamentais e 

contrastados com o panorama urbano brasileiro no início do século XXI, caracterizado 

por problemas como as ocupações irregulares, o déficit habitacional e a inadequação 

da infraestrutura. 

O segundo capítulo, apoiado pela Teoria dos Sistemas, investiga como as 

políticas públicas de gestão urbanística e regularização fundiária são estruturadas 

para assegurar os direitos fundamentais, bem como destaca a interconexão entre os 

sistemas político, jurídico e econômico.  

No terceiro capítulo, o foco se volta para as tecnologias emergentes, como a 

inteligência artificial e o Big Data, no contexto da Administração Pública Digital, 

demonstrando como essas tecnologias podem ser aplicadas para melhorar a coleta e 

análise de dados, promovendo decisões informadas na implementação de políticas 

públicas.  

O último capítulo, além de apontar algumas plataformas digitais existentes, 

propõe diretrizes específicas para o desenvolvimento de uma plataforma digital que 

auxilie a regularização fundiária. 
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